
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 – O presente Termo de Referência tem como objeto o registro de preços para 

aquisição fracionada de material esportivo para utilização nas atividades 

esportivas e educacionais do município, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência e neste Edital. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Qtd licitada 

1 5448 - 7902 - ABADÁ (CALÇA TIPO ABRIGO) CONJUNTO 35 

2 

5449 - 7903 - ARO DE BASQUETE OFICIAL COM 

CESTA ARO CONFECCIONADO EM FERRO E 

REDE EM NYLON 

UND 20 

3 

5450 - 7904 - BARREIRAS DE PVC LARGURA 

APROXIMADA DE 60 CM; ALTURA 

AJUSTÁVEL ENTRE 38 E 53CM FABRICADO 

EM MATERIAL DE PLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA  PISTA CAMPO 

UND 25 

4 

5451 - 7905 - BAMBOLÊ COLORIDO DE 

PLÁSTICO 2 M APROXIMADAMENTE DE 

CIRCUNFERÊNCIA 

UND 30 

5 

5452 - 7906 - BASTÃO CALISTÊNIO 

CONFECCIONADO EM MADEIRA 1M 

ENVERNIZADO, IDEAL PARA GINÁSTICA, 

ALONGAMENTO E RECREAÇÃO, USADO 

GERALMENTE EM ESCOLAS PARA O 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL. 

UND 20 

6 

5453 - 7907 - BOLAS DE BORRACHA ALTA 

PERFORMANCE E RESISTÊNCIA, PRODUZIDA 

EM BORRACHA NATURAL, TAMANHO 14 

PENALTY 

UND 80 

7 

5454 - 7908 - BOLAS DE BORRACHA ALTA 

PERFORMANCE E RESISTÊNCIA, PRODUZIDA 

EM BORRACHA NATURAL, TAMANHO 12 

PENALTY 

UND 60 

8 5455 - 7909 - BOLAS DE BORRACHA ALTA UND 60 
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PERFORMANCE E RESISTÊNCIA, PRODUZIDA 

EM BORRACHA NATURAL, TAMANHO 10 

PENALTY 

9 

5456 - 7910 - BOLAS DE BORRACHA ALTA 

PERFORMANCE E RESISTÊNCIA, PRODUZIDA 

EM BORRACHA NATURAL, TAMANHO 8 

PENALTY 

UND 45 

10 

5457 - 7911 - BANDEIRA DE CANTO DE 

FUTEBOL DE CAMPO ALTURA APROXIMADA 

DE 1,5 METROS, COM MOLA NA BASE DE 

AÇO. KIT COM 04 BANDEIRAS. 

KIT 40 

11 

5458 - 7912 - BERIMBAU – INSTRUMENTO 

MUSICAL FORMATO DE ARCO, PRODUZIDO 

COM BIRIBA, CANDEIAS, CABAÇA MÉDIA, 

PEDRA, BAQUETA E CAXIXI EM VERNIZ 

NATURAL. TAMANHO APROXIMADO: 1,60M 

UND 20 

12 

5459 - 7913 - BOLA DE TÊNIS DE MESA 

PACOTE COM 6 UNIDADES DE TAMANHO E 

PESO OFICIAL – CONFECCIONADAS EM 

CELULOIDE RESISTENTE A DEFORMAÇÃO, 

QUIQUE SUAVE. DIÂMETRO APROXIMADO 

40MM; PESO: 2,74G. 

PCT 15 

13 

5460 - 7914 - BÚSSOLA MATERIAL: BASE 

ACRÍLICA E PLÁSTICA ABS (ACRILONITRILE 

BUTADIENE STIRENE). PESO DE 40 A 50 

GRAMAS. CORDÃO PARA PENDURAR, LENTE 

DE AUMENTO, RÉGUA, BÚSSOLA.  POKER 

UND 20 

14 

5461 - 7915 - CORDA DE PULAR 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO E SILICONE 

DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN 

DESENVOLVIDO PARA SE ADERIR COM 

PRECISÃO A PEGADA, CORDA COM 

TAMANHO AJUSTÁVEL; EQUIPAMENTO 

EXTREMAMENTE LEVE COM PESO LIQUIDO 

APROXIMADO DE 14G; DIMENSÕES 

APROXIMADAS, 2,75M. 

UND 20 

15 

5462 - 7916 - COLCHÃO AXS 1,90 X 1,25 X 0,06 

D80 COLCHÃO PARA QUEDA, REVESTIDO EM 

LONA VINÍLICA BEM RESISTE, INDICADO 

PARA USO ESCOLAR E GINÁSTICA. 

UND 30 

16 

5463 - 7917 - CAIXA TÉRMICA CAPACIDADE 24 

LITROS TAMPA REMOVÍVEL COM 

TRAVAMENTO, ALÇA LATERAL PARA 

TRANSPORTAR O PRODUTO. INSTRUÇÕES DE 

USO E CONSERVAÇÃO NA EMBALAGEM  

UND 25 
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TERMOLAR 

17 

5464 - 7918 - CAIXA TÉRMICA CAPACIDADE 45 

LITROS TAMPA REMOVÍVEL COM 

TRAVAMENTO, ALÇA LATERAL PARA 

TRANSPORTAR O PRODUTO. INSTRUÇÕES DE 

USO E CONSERVAÇÃO NA EMBALAGEM  

TERMOLAR 

UND 20 

18 

5465 - 7919 - COLCHONETE PARA ATIVIDADES 

ESPORTIVAS ESPUMA 100% POLIURETANO, 

DENSIDADE MÍNIMA 20 E MÁXIMA 24. 

MEDIDAS: COMPRIMENTO DE 90 CM ATÉ 100 

CM, LARGURA DE 40 CM ATÉ 60 CM, 

ESPESSURA DE 3 CM ATÉ 4 CM. 

UND 30 

19 

5466 - 7920 - DARDO 600 GR FIBRA DE 

CARBONO E AÇO DESENVOLVIDO PARA 

ATLETAS, ALTÍSSIMO DESEMPENHO 

ESTRUTURA RÍGIDA DE FIBRA DE CARBONO 

E CABEÇA DE AÇO ULTRAFINA REVESTIDA 

COM ZINCO. COMPRIMENTO APROXIMADO 

DE 2,2 M EMPUNHADA COM DIÂMETRO 

APROXIMADO DE 32MM E 150MM DE 

COMPRIMENTO. 

UND 20 

20 

5467 - 7922 - GARRAFA TÈRMICA COM 

REVESTIMENTO EM AÇO INOX DE 2,5 LITROS 

(PARA EVENTOS) SISTEMA EXCLUSIVO DE 

BOMBA QUE NÃO PINGA JATO FORTE E 

PRECISO; BASE DE SILICONE PARA MELHOR 

ADERÊNCIA E MENOR IMPACTO SOBRE 

SUPERFÍCIES LISAS. USO E TRANSPORTE NA 

VERTICAL; CAPACIDADE MÍNIMA DE 2500 

ML. CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE LÍQUIDOS 

FRIOS E QUENTES; REVESTIMENTO EXTERNO 

DE AÇO INOX; ROLHA DOSADORA E 

CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE NO MÍNIMO 6 

HORAS. AMPOLA DE INOX. TERMOLAR 

UND 22 

21 

5468 - 7923 - GARRAFA BOTIJÃO, MATERIAL 

PLÁSTICO, CAPACIDADE 5L ISOLAMENTO 

TÉRMICO COM ESPUMA DE POLIURETANO, 

LIVRE DE CFC, BOCAL QUE PERMITE A 

COLOCAÇÃO DE GELO, CONSERVAÇÃO 

TÉRMICA DE NO MÍNIMO 8HRS, TAMPA 

UND 15 

22 

5469 - 7924 - GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL 

POLIETILENO, CAPACIDADE 1 LITRO COM 

ALÇA, TAMPA EXTERNA TIPO COPO E 

INTERNA COM ROSCA, NA COR 

UND 25 
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VERMELHA/PRETA/BRANCA.  TERMOLAR 

23 

5470 - 7925 - LUVA KARATÊ REVESTIDA COM 

COURO SINTÉTICO E SEU INTERIOR 

PREENCHIDA COM ESPUMA MOLDADA. 

TAMANHO: VARIADOS. 

PAR 30 

24 

5471 - 7926 - KIMONO PARA KARATÊ BLUSÂO 

CONFECCIONADO EM TECIDO TRANÇADO 

SUPER REFORÇADO. CALÇA 

CONFECCIONADA EM LONA GROSSA. 

COMPOSIÇÃO TÊXTIL 100% ALGODÃO; 

ACOMPANHA FAIXA BRANCA. CORES: 

BRANCO. TAMANHO: ( 

UND 30 

25 

5472 - 7927 - LUVA DE FOCO MANOPLA 

CURVADA PROTEÇÃO PARA OS PUNHOS, 

DESENVOLVENDO O REFLEXO E PRECISÃO 

DOS GOLPES NAS ARTES MARCIAIS. SISTEMA 

DE VENTILAÇÃO. 

UND 30 

26 

5473 - 7929 - MINI CAMA ELÁSTICA (JUMP) 

CONFECCIONADA EM TUBO REDONDO DE 

AÇO 1010/1020  PINTURA EPÓXI, PÉS 

PARAFUSADOS, COM TELA SANNET 

COSTURADA COM LINHA DE NYLON, 

SAPATAS EM PVC ANTIDERRAPANTE; 

CAPACIDADE 

UND 15 

27 

5474 - 7930 - PETECA MATERIAL BASE DE 

BORRACHA SINTÉTICA, TAMANHO ÚNICO, 

TIPO PENA NATURAL, COR PENA BRANCA, 

PESO APROXIMADO ENTRE 40 E 42 G, 

MODELO OFICIAL. 

UND 25 

28 

5475 - 7931 - PROTETOR TÓRAX KARATÊ 

APROPRIADO PARA COMPETIÇÃO OFICIAIS, A 

PARTE INTERNA É COMPOSTA DE ESPUMA 

PARA MAIOR CONFORTO E PROTEÇÃO, A 

PROTEÇÃO SE ESTENDE TAMBÉM A PARTE 

LATERAL DO ATLETA. TAMANHOS: 

UND 15 

29 

5476 - 7932 - PROTETOR DE CABEÇA 

CAPACETE COM GRADE CONFECCIONADA 

EM MATERIAL SINTÉTICO EMBORRACHADO 

COM GRADE EM PLÁSTICO INJETADO, 

GRADE REMOVÍVEL. 

UND 20 

30 

5477 - 7933 - PROTETOR BUCAL DUPLO 

ACESSÓRIO COM PERFEITO ENCAIXE A ARCA 

DENTÁRIA, GARANTINDO PROTEÇÃO E 

CONFORTO; UNISSEX; 20G; COMPOSIÇÃO 

SILICONE, DIMENSÕES APROXIMADAS 7X3 

UND 15 
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LXA) CM 

31 

5478 - 7934 - KIT BADMINTON, RAQUETES DE 

ALUMÍNIO E PETECAS EM PLÁSTICO OU DE 

NYLON; RAQUETEIRA COM ALÇA PARA 

TRANSPORTE; SUPORTE COM REDE DE 

NYLON E POSTE DESMONTÁVEL; 

UND 20 

32 

5479 - 7935 - RAQUETE TENIS DE MESA, 

RAQUETE REVESTIDA EM BORRACHA OU DE 

MADEIRA; DIMENSÕES APROXIMADAS (A X L 

X P): 25,5CM X 15CM X 1CM; PESO: 160G. 

PAR 15 

33 

5480 - 7936 - REDE DE VÔLEI, REDE 

CONFECCIONADA EM NYLON, FIO 

TRANSADO OU TORCIDO; ESPESSURA DE 2 

MM E MALHA DE 10X10 CM, 4 LONAS DE 

ALGODÃO, DIMENSÕES (C X L): 9,00 X 1 

;00MTS - COR: PRETO OU BRANCO 

UND 25 

34 

5481 - 7937 - SACO DE PANCADA, SACO DE 

ALTA RESISTÊNCIA, PESO LIQUIDO 

APROXIMADO: 40KG; ACOMPANHA 

CORRENTES E SUPORTE DE TETO. 

UND 15 

35 

5482 - 7938 - SLACKLINE KIT SLACKLINE COM 

LOOPING DOBRADO E REFORÇADO NA 

PONTA. CATRACA EM AÇO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COM FITA E LOOPING. 

DIMENSÃO: 15 METROS. MATERIAL: 

POLIÉSTER. CAPACIDADE DE TENSÃO DE 

ATÉ 4 TONELADAS. PROTETORES DE 

ÁRVORES. BOLSA PARA TRANSPORTE. 

UND 15 

36 

5483 - 7939 - TROFEU PARA ESPORTES EM 

GERAL – PEQUENO TROFÉU EM METAL COM 

BASE, PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO DA 

LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E DO EVENTO. 

COM ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO 

FIXA NO CENTRO DA BASE DO TROFÉU 

TAMANHOS ENTRE 30 CM E 50 CM VITORIA 

UND 50 

37 

5484 - 7940 - TROFEU PARA ESPORTES EM 

GERAL – GRANDE TROFÉU EM METAL COM 

BASE, PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO DA 

LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E DO EVENTO. 

COM ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO 

FIXA NO CENTRO DA BASE DO TROFÉU. 

TAMANHOS ENTRE 50 CM E 100 CM VITORIA 

UND 50 

38 

5485 - 7941 - APITO DE METAL PROFISSIONAL, 

APITO CROMADO, APLICAÇÃO ESPORTES, 

TIPO PROFISSIONAL, TAMANHO MÉDIO. 

UND 30 
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PENALTY 

39 

5486 - 7942 - APITO DE PLÁSTICO 

PROFISSIONAL, APITO EM PLÁSTICO, 

APLICAÇÃO ESPORTES, TIPO PROFISSIONAL, 

TAMANHO MÉDIO. FOX 

UND 30 

40 

5487 - 7943 - BOMBA DE ENCHER BOLA FEITA 

EM PLÁSTICO RESISTENTE. CABO DE 

PLÁSTICO REFORÇADO TIPO T. ACOMPANHA 

BICO ROSQUEAVEL PARA A BOLA. 

TECNOLOGIA DOUBLE ACTION, INFLA NOS 

DOIS SENTIDOS. TAMANHO TUBO ENTRE 15 A 

24 CM. MANGUEIRA BORRACHA RECOBERTA 

DE POLIAMIDA. 

UND 25 

41 

5488 - 7944 - BERMUDA TÉRMICA DE 

MICROFIBRA, CONFECÇÃO NA COR PRETA, 

EM POLIAMIDA COM ELASTANO. TAMANHO 

CONFORME A SOLICITAÇÃO. CARREIRO 

UND 45 

42 

5489 - 7945 - BOLA DE VÔLEI OFICIAL BOLA 

OFICIAL UTILIZADA NAS COMPETIÇÕES 

OFICIAIS DA FIVB, CONFECCIONADA COM 

MICROFIBRA, MATRIZADA OU COSTURADA, 

CIRCUNFERÊNCIA: 65- 67CM, 260-280GR; 18 

GOMOS. CÂMARA AIRBILITY, MIOLO 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. PENALTY 

UND 30 

43 

5490 - 7946 - BOLA DE HANDEBOL BOLA DE 

HANDEBOL H2L, TAMANHO MASCULINO, 

COM 32 GOMOS. BOLA OFICIAL DA 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL, 

CIRCUNFERÊNCIA: 58 – 60 CM PESO: 425 -475 

G. CÂMARA BUTIL MIOLO SLIP SYSTEM 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CARREIRO 

UND 20 

44 

5491 - 7947 - BOLA DE BASQUETE, 

MATRIZADA EM BORRACHA, TAMANHO 75-

78. PESO 600-650 G CÂMERA AIRBILITY, 

MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO. 

UND 30 

45 

5492 - 7948 - BOLA DE FUTEBOL, ULTRA 

FUSION OU TERMOTEC, CONFECCIONADA EM 

PU, CÂMERA AIRBILITY, CIRCUNFERÊNCIA 68 

A 70 CM. PESO 410 -450 G, MIOLO SLIP 

SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UND 100 

46 

5493 - 7949 - BOLA DE FUTSAL, 

CONFECCIONADA EM PU; CIRCUNFERÊNCIA 

61-64CM, 410 A 440G, CÂMARA AIRBILITY, 

MATERIAL EM PU, MIOLO REMOVÍVEL 

UND 100 
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LUBRIFICADO. 

47 

5494 - 7950 - BOLA DE FUTEBOL SOCIETY, 

COSTURADA A MÃO, MICROPOWER, CÂMERA 

AIRBILITY, CIRCUNFERÊNCIA 68 A 69 CM. 32 

GOMOS PESO 20 420 -450 G, MIOLO SLIP 

SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UND 90 

48 

5495 - 7951 - CANELEIRA, PLACA EXTERNA 

EM POLIPROPILENO, REVESTIMENTO EM 

EVA, PERFUROS LATERAIS, PERFIL 

ALONGADO, TIRA ELÁSTICA PARA MELHOR 

FIXAÇÃO, TAMANHOS DIVERSOS. CARREIRO 

PAR 70 

49 

5496 - 7952 - CARTÃO DE ÁRBITRO, KIT COM 3 

UNIDADES NAS CORES AMARELO, AZUL E 

VERMELHO EM PVC, POSSÍVEL MARCAR O N° 

DE GOLS E N° DE JOGADORES. DIMENSÕES: 

08CM X 12CM (LXA). 

KIT 40 

50 

5497 - 7953 - CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE 

CAMPO, CABEDAL EM COURO SINTÉTICO, 

PALMILHA EVA, SOLADO EM TPU COM 

TRAVAS CÔNICAS, CADARÇO ASSIMÉTRICO, 

NAS CORES VARIADAS NOS TAMANHOS 

CONFORME SOLICITAÇÃO. 

PAR 90 

51 

5498 - 7954 - CHUTEIRA PARA FUTEBOL 

SOCIETY, CABEDAL EM COURO SINTÉTICO, 

PALMILHA EVA, SOLADO EM BORRACHA 

COM TRAVAS TURF, CADARÇO 

ASSIMÉTRICO, NAS CORES VARIADAS NOS 

TAMANHOS CONFORME SOLICITAÇÃO. 

PAR 90 

52 

5499 - 7955 - CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE 

SALÃO, CABEDAL EM COURO SINTÉTICO, 

PALMILHA EVA, SOLADO EM BORRACHA 

COM TRAVAS MULTIDIRECIONAIS, CADARÇO 

ASSIMÉTRICO, NAS CORES VARIADAS NOS 

TAMANHOS CONFORME SOLICITAÇ 

PAR 90 

53 

5500 - 7956 - COTOVELEIRA COTOVELEIRA 

NÃO ARTICULADA, NA COR PRETA OU 

BRANCA; PREFERENCIALMENTE EM 

POLIÉSTER OU NYLON; COM ELASTANO, 

ACOLCHOADA, COM CASQUILHO EM 

MATERIAL RESISTENTE E RÍGIDO COM 

PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES E QUEDAS. 

CARREIRO 

PAR 90 

54 

5501 - 7957 - CRONÔMETRO DIGITAL, 

CRONOMETRO DIGITAL DE MÃO COM 

RELÓGIO, PRECISÃO DE 1/100 DE SEGUNDO; 

UND 45 
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CALENDÁRIO; ALARME; CONTAGEM 

REGRESSIVA E BATERIA LÍTIO, À PROVA 

D’ÁGUA TIPO BOTÃO.  POKER 

55 

5502 - 7958 - CONE FLEXÍVEL – GRANDE 

MATERIAL EMBORRACHADO E FLEXÍVEL 

COM TAMANHO APROXIMADO DE 50CM DE 

ALTURA, VERMELHO E BRANCO OU OUTRAS 

SIMILARES. 

UND 55 

56 

5503 - 7959 - CONE FLEXÌVEL – PEQUENO 

MATERIAL EMBORRACHADO E FLEXÍVEL 

COM TAMANHO APROXIMADO DE 23CM DE 

ALTURA, VÁRIAS CORES. 

UND 55 

57 

5504 - 7960 - DISCO, CONE CHAPÉU CHINÊS, 

MATERIAL PVC. DIMENSÕES APROXIMADAS: 

ALTURA 5CM, LARGURA 19CM, 

PROFUNDIDADE 19CM. 

UND 60 

58 

5505 - 7961 - FAIXA DE CAPITÃO OU 

BRAÇADEIRA, BRAÇADEIRA PARA CAPITÃO, 

COM FECHAMENTO EM VELCRO, TAMANHO 

ÚNICO, CONFECCIONADA EM POLIÉSTER E 

ELASTANO. 

UND 25 

59 

5506 - 7962 - JOELHEIRA PRODUTO NÃO 

ARTICULADO, NA COR PRETA OU BRANCA; 

PREFERENCIALMENTE EM POLIÉSTER OU 

NYLON; COM ELASTANO, ACOLCHOADA, 

COM CASQUILHO EM MATERIAL RESISTENTE 

E RÍGIDO COM PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES 

E QUEDAS. 

PAR 50 

60 

5507 - 7963 - LUVA DE GOLEIRO, PALMA COM 

DUPLA CAMADA DE REVESTIMENTO, LÁTEX 

E ESPUMA, DORSO DE PVC, PUNHO COM TIRA 

ELÁSTICA OU VELCRO; TAMANHOS 

VARIADOS. 

PAR 50 

61 

5508 - 7964 - MEDALHA – METAL, MEDALHA 

EM METAL NAS CORES DE OURO, PRATA E 

BRONZE PARA DISTRIBUIÇÃO EM 

COMPETIÇÕES E ATIVIDADES DIVERSAS 

REALIZADAS PELO MUNICÍPIO. COM ESPAÇO 

PARA A PERSONALIZAÇÃO DO EVENTO. 

UND 250 

62 

5509 - 7966 - REDE DE FUTEBOL DE CAMPO 

REDE PROFISSIONAL DE 3 MM OU SUPERIOR, 

MALHA TRANÇADA DE 16X16 CM, NÓS 

CERRADOS. COMPOSIÇÃO: EM 

POLIPROPILENO COM PROTEÇÃO UV 

DIMENSÕES APROXIMADAS (LXAXP): 

PAR 50 
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7,5X2,5X2 M. 

63 

5510 - 7967 - REDE DE FUTSAL REDE EM FIO 

DE POLIPROPILENO (SEDA), COM 3MM 

TRANÇADO OU SUPERIOR, MALHA 12X12CM. 

VISTA FRONTAL 3,20X2,10M, VISTA LATERAL 

2,10X1,00X0,60M. 

PAR 50 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – A contratação em questão é necessária para a melhoria do desempenho das 

atividades esportiva deste município, destinando a garantir o funcionamento das 

atividades relativas ao desporto, considerando de suma importância a utilização nos 

campeonatos, jogos, eventos educativos e esportivos promovido pela Sec. Mun. 

Educação, cultura e desporto. 

4. DA ENTREGA 

4.1 A entrega deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias uteis a contar do 

recebimento da Ordem de Compra, de forma parcelada, no endereço que constará no 

documento, aos cuidados da Comissão de Fiscalização e Gestão de contratos, comissão 

esta, que será responsável pelo recebimento deste objeto.  

4.2 Após a entrega, constatadas inconformidades no objeto, ele será substituído por um 

outro item, sem ônus ao Município no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

5. DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

5.1 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

5.1.1 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.1.2 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.3 – Virá especificado na autorização/ordem de compra, de acordo com a 

necessidade do Órgão Gerenciador. 

5.1.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

5.1.5 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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5.1.6 – Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no 

ato da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 24 vinte e quatro horas, sob 

pena de cancelamento da compra. 

5.1.7 – A Contratada deverá providenciar crachás de identificação para acesso dos seus 

funcionários às dependências dos órgãos da Prefeitura Municipal de Venha-Ver. 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

6.1.1 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990). 

6.1.2 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.3 – Virá especificado na autorização/ordem de serviço, de acordo com a 

necessidade do Órgão Gerenciador. 

6.1.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.1.5 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.6 – Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será 

rejeitado no ato da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 24 vinte e 

quatro horas, sob pena de cancelamento da compra. 

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

7.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

7.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

7.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.6 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.7 – Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a 

execução do objeto contratado. 

7.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto do serviço, para que seja corrigido. 

 

8. DAS SANÇÕES 

8.1 Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, as penalidades conforme a seguir: 

 

a) Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações 

a.1) Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo 

estabelecido, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois 

por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

a.2) A CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o 

objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a 

multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança; 

I - Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da contratação; 

II - Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo 

estabelecido no subitem 4.8 deste Termo de Referência, as hipóteses em que a 

CONTRATADA não apresentar situação regular conforme exigências contidas no 

Edital, neste Termo de Referência e no Contrato. 

a.3) Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações 

constantes no Edital, neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual, aplicar-

se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação; 

a.4) A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a 

Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei; 

 

b) Multa por Rescisão 

b.1) Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da contratação; 

b.2) Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa 

específica prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve 

ser aplicada a multa de maior valor; 

b.3) As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou 

da garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na 

impossibilidade, judicialmente; 

Documento autenticado por 388.761.720-76 em 03/10/2023 13:12:50



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

b.4) A PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA-VER/RN poderá suspender os 

pagamentos devidos até a conclusão dos processos de aplicação das penalidades; 

b.5) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no 

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993; 

b.6) A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações 

compensatórias expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso 

fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela Administração. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio 

da Prefeitura Municipal; 

10.2 As despesas da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados em 

dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da do Município de Venha-

ver/RN. Ressaltando-se que, à época da efetivação das contratações que poderão advir 

deste processo licitatório, os recursos orçamentários correspondentes correrão à custa de 

cada Unidade Gestora solicitante; 

10.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento; 

10.4 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, 

subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem cronológica dos credores 

cujas despesas já foram liquidadas; 

10.5 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será 

efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, 

classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 

 

 10.5.1 De até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura 

ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24; 

10.5.2 De no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz 

respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

10.6 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões 

negativas, ao fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos 

oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, 
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sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 

posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 Caberá ao fiscal de contrato o recebimento da nota fiscal/fatura apresentada pela 

contratada e a devida atestação dos serviços, para fins de liquidação e pagamento. 

11.2 O Município de Venha-Ver/RN indicará um representante titular, e seu respectivo 

substituto, para acompanhar a execução do Contrato, o qual registrará todas as 

ocorrências e deficiências porventura verificadas em relatório próprio, cuja cópia será 

encaminhada à licitante vencedora, objetivando a correção das irregularidades 

apontadas. 

11.3 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato 

serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das 

medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13. DA VIGÊNCIA 

13.1 O prazo de vigência será de (12) doze meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses 

do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Venha-Ver, 26 de julho de 2023 

 

 

 

_______________________________________________ 

EDIMAR FERREIRA DE SOUZA 

Sec. Municipal de Educação Cultura e Desporto   
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